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Vitória (ES), Sexta-feira, 29 de Junho de 2018.
Leis Federais de nº 11.107/05, 
11.445/07 e 8.987/05, 8.666/93 
e ainda, pelas Leis Estaduais de nº 
9.096/08 e 827/16 e Lei Municipal 
5.302/2014, em estrita consonância 
com o Plano de Saneamento Básico 
do município.
PRAZO: 30 (trinta) anos.
REF: Processo nº 2015.035877.

Vitória, 25 de Junho de 2018
Amadeu Zonzini Wetler

Diretor presidente da Cesan
Protocolo 407865

VIANA
RESUMO CONTRATO DE 

PROGRAMA Nº 27022018

CONTRATANTES: Município de 
Viana-ES e o Estado do Espírito 
Santo.
CONTRATADA: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN.
INTERVENIENTE: Agência de 
Regulação de Serviços Públicos do 
Espírito Santo, ARSP.
OBJETO: Contrato de Programa 
para a Prestação dos Serviços 
Públicos de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário, 
sob regime de gestão associada 
em todo o território do município 
de Viana/ES, considerado zona 
urbana, conforme definição do PDM 
- Plano Diretor Municipal vigente. 
Será regido, no que couber, pelas 
Leis Federais de nº 11.107/05, 
11.445/07 e 8.987/05, 8.666/93 
e ainda, pelas Leis Estaduais de nº 
9.096/08 e 827/16 e Lei Municipal 
2.931/2018, em estrita consonância 
com o Plano de Saneamento Básico 
do município.
PRAZO: 30 (trinta) anos.
REF: Processo nº 2018.002921.

Vitória, 25 de Junho de 2018
Amadeu Zonzini Wetler

Diretor presidente da Cesan
Protocolo 407866

CONTRATO No 0092/2018

CONTRATANTE:   Companhia 
Espírito-Santense de Saneamento 
- CESAN
CONTRATADA: Hexis Científica 
LTDA.
OBJETO: Contrato de fornecimento 
para aquisição de Oxímetros de 
bancada para atendimento a 
demandas das áreas operacionais 
da CESAN.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação.
VALOR: R$ 14.000,52.
FONTE DE RECURSOS: Receita 
própria da CESAN.

REF.: Processo nº 2017.008892.

Vitória, 28 de junho de 2018.
Elza de Abreu Costa

Gerente de Meio Ambiente 
e Controle da Qualidade da 

CESAN
Protocolo 407916

RESUMO DO CONTRATO - Nº 
0100/2018

Proc. nº 2018.012312
CONTRATANTE: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 

- CESAN.
MODALIDADE: Contratação direta 
por inviabilidade de competição 
- Art. 30, II, alínea f, da Lei 
13.303/16.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA E AMBIENTAL (ABES) 
- ATRAVÉS DO SEU COMITÊ 
NACIONAL DA QUALIDADE EM 
SANEAMENTO (CNQA).
OBJETO: CAPACITAR EMPREGADOS 
PÚBLICOS DE ALGUMAS UNIDADES 
DA CESAN ATRAVÉS DOS CURSOS 
DE GESTÃO CLASSE MUNDIAL - 
NÍVEL III - REVISÃO, EDIÇÃO 2018 
E DE INOVAÇÃO DA GESTÃO EM 
SANEAMENTO (IGS), TENDO COMO 
PROPÓSITO A INSCRIÇÃO NO 
PRÊMIO NACIONAL DA QUALIDADE 
EM SANEAMENTO (PNQS).
VALOR: R$ 23.000,00 (vinte e três 
mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias
FONTE DE RECURSOS: Receita 
Própria da CESAN.

Vitória, 28 de junho de 2018.
Amadeu Zonzini Wetler

Diretor Presidente da CESAN
Protocolo 407947

Secretaria de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação 

e Educação Profissional   -  
SECTI -

Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do 

Espírito Santo   -  FAPES -
AVISO DE RESULTADO

EDITAL FAPES/CAPES Nº 
11/2018

Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação Científica 

e Tecnológica do ES - 
PIBICES 
O Diretor-presidente da 
Fundação de Amparo à Pesquisa 
e Inovação do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições, 
torna público que o resultado 
do julgamento dos recursos 
administrativos e homologação 
do resultado final do Edital, 
ad referendum do CCAF, estão 
publicados na página eletrônica 
www.fapes.es.gov.br e na 
sede da FAPES à Av. Fernando 
Ferrari, 1080, América Centro 
Empresarial, 7º andar, sala 
702, Mata da Praia, Vitória/ES.

Vitória, 28 de junho de 2018.
Jose Antonio Bof Buffon

Diretor-presidente da FAPES
Protocolo 407868

Resumo Termo de Outorga nº 
152/18 Bolsa de Mestrado - 
Resolução 134/15 - PROCAP 16 - 
Substituição. Contratante: FAPES 
- Recursos: Funcitec. Bolsista: 
Isabella Machado Altoé. Parcelas: 
11 (onze). Valor Mensal: tabela em 
vigor de bolsa de pós-graduação. 
Vigência: início em 01/07/18. 
Assinatura: 28/06/18. Processo: 
82437190.
José Antonio Bof Buffon
Diretor Presidente/FAPES.

Protocolo 408138

Resumo dos Termos de Compromisso - PROCAP 2017 - Edital 
FAPES/CAPES Nº 07/2017 (Bolsas de Mestrado) Contratante: FAPES 
- Origem dos recursos: FUNCITEC. Valor Mensal: Conforme tabela em 
vigor de Bolsa de pós-graduação. Vigência: início em 01/07/2018. Data 
Assinatura: 28/06/2018.

Processo Bolsista T.C Nº Parcelas Tipo*
 82527377 Sandra 

Regina 
Selino

66/18 08 ME

82527253 Caíque 
Araújo 
Siqueira

68/18 09 ME

*ME - Mestrado
José Antônio Bof Buffon
Diretor Presidente/FAPES.

Protocolo 408141

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento   -  SEDES -

RESUMO DE ORDEM DE 
SERVIÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2017

Processo nº: 75570424.
Objeto: Prestação de serviço 
de externos de obras civis para 
manutenção de loteamentos e 
áreas de propriedade da SEDES/
SUPIN, incluindo mão de obra e 
materiais.
Contratante: Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento - SEDES.        
Contratado: BR CONSTRUTORA E 
ADMINISTRADORA LTDA EPP.

Ordem de Serviço nº 002/18-
05.
Período de execução: 29/06/2018 a 
28/09/2018.
Valor: R$ 12.020,58 (doze mil, 
vinte reais e cinquenta e oito 
centavos).

Vitória, 27 de junho de 2018.
Sergio M. Gianordoli
Subsecretário de Estado de Polos 
Industriais - SUPIN/SEDES

Protocolo 407851

Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado do Espírito Santo   

-  IPEM-ES -
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 

062, DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Aprova a Norma Exclusiva de 
Procedimento IPEM/ES Nº 028 - 
Processo de solicitação de selos de 
requalificador de cilindros.
O DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, 
no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 8º da Lei 
Complementar n. º 343, de 15 de 
dezembro de 2005,
CONSIDERANDO a Portaria 
SECONT Nº 210-S, de 20/10/2017, 
que publicou o Relatório Resumido 
de Atividades e Rotinas Finalísticas 
do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Espírito Santo - IPEM/ES.
RESOLVE:
Art. 1º. Implantar a Norma de 
Procedimento IPEM/ES Nº 028 - 
Processo de solicitação de selos de 
requalificador de cilindros, versão 
01.
Art. 2º. A Norma de Procedimento 
está disponibilizada na íntegra 

na página eletrônica do Instituto 
de Pesos e Medidas do Estado 
do Espírito Santo (https://ipem.
es.gov.br) e na página eletrônica da 
Secretaria de Estado de Controle e 
Transparência (www.secont.es.gov.
br).
Art. 3º. Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data da sua 
publicação.

AMARILDO SELVA LOVATO
Diretor Geral do IPEM-ES

Protocolo 407239

RESUMO DO SEXTO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Nº 9912353642
CONTRATANTE: Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado do 
Espírito Santo - IPEM/ES.
CONTRATADA: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos.
DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do contrato originário.
DA PRORROGAÇÃO: Em 
conformidade com o art. 57, II da 
Lei nº 8.666/93 e com a cláusula 
sétima do contrato ora aditado, as 
partes acordam em prorrogá-lo por 
12 (doze) meses, de 09/07/2018 
até 08/07/2019.
Vitória/ES, 12 de junho de 2018.

Amarildo Selva Lovato
Diretor Geral

Protocolo 408072

Banco de Desenvolvimento do 
Espírito Santo   -  BANDES -

BANCO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESPÍRITO SANTO S/A - 

BANDES
CNPJ Nº 28.145.829/0001-00

LEILÃO ADMINISTRATIVO 
FUNDAP Nº 217

O Banco de Desenvolvimento do 
Espírito Santo S.A. - BANDES, torna 
público que fará realizar, no dia 19 
de julho de 2018, às 10:00h, 
na Av. Princesa Isabel, 54, 10º 
andar do Ed. Caparaó em Vitória-
ES, leilão por servidor designado 
pela administração, do tipo maior 
lance ou oferta, para cessão dos 
direitos decorrentes dos contratos 
de financiamento FUNDAP, de que 
trata a Lei Estadual 5.245, de 
03/07/96.
Eventuais esclarecimentos e 
informações poderão ser prestados 
pessoalmente por Patrick Gomes 
Silva, Coordenador da Célula de 
Crédito Corporativo e Fundap, 

mariana.furieri
Realce
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 062, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

Aprova a Norma Exclusiva de Procedimento IPEM/ES Nº 028 - Processo de solicitação de selos de 

requalificador de cilindros. 

  

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPEM-ES, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelo art. 8º da Lei Complementar n. º 343, de 15 de dezembro de 2005,  

 

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 210-S, de 20/10/2017, que publicou o Relatório Resumido de 

Atividades e Rotinas Finalísticas do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo – IPEM/ES. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Implantar a Norma de Procedimento IPEM/ES Nº 028 - Processo de solicitação de selos de 

requalificador de cilindros, versão 01. 

 

Art. 2º. A Norma de Procedimento está disponibilizada na íntegra na página eletrônica do Instituto de Pesos e 

Medidas do Estado do Espírito Santo (https://ipem.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria de Estado de 

Controle e Transparência (www.secont.es.gov.br).  

 

Art. 3º. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

 

AMARILDO SELVA LOVATO 

Diretor Geral do IPEM-ES 

https://ipem.es.gov.br/
http://www.secont.es.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – IPEM-ES 

 

NORMA DE PROCEDIMENTO – IPEM Nº 028 

 

Tema: Processo de solicitação de selos de requalificador de cilindros 

Emitente: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo – IPEM/ES 

Sistema: - Código: - 

Versão: 01 Aprovação: 
Instrução de Serviço nº 

062 / 2018 
Vigência: 29/06/2018 

 

1. OBJETIVOS 

1.1 Definir os procedimentos aplicáveis à rotina de solicitação de selos de 
requalificador de cilindros. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Gerência da Qualidade do IPEM/ES. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Portaria 308, de 03 de julho de 2014; 
3.2 Portaria 309, de 01 de julho de 2014; 
3.3 Portaria 340, de 01 de agosto de 2016; 
3.4 Portaria 480, de 26 de setembro de 2013; 
3.5 Norma INMETRO NIE-Dconf-006. 

 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 Ascop - Assessoria de Controle de Pré Mercado; 
4.2 FOR- Dconf-001- Formulário de solicitação de selos; 
4.3 Selo de Identificação da Conformidade - indica que normas ou regulamentos 

desenvolvidos para aquela categoria de produto foram observados na sua 
concepção/fabricação/colocação no mercado. 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1 Gerência da Qualidade (GQUAL). 
 
 
 

  



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – IPEM-ES 

 

6. PROCEDIMENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – IPEM-ES 

 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

7.1 As orientações sobre como realizar as atividades descritas neste procedimento 
estão no Manual de solicitação de selos na concessão e manutenção de 
registro no serviço de requalificação de cilindros (Revisão 01), disponível em 
Intranet IPEM/ES (https://sistemas.es.gov.br/ipem/sga), conteúdo interno. 

 

8. ASSINATURAS 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO: 

 
 
 

Mariana Gomes Furieri 
Analista de Suporte de Gestão, 

Metrologia e Qualidade. 
 

 
 
 

Natalia Colombo de Souza 
Agente Fiscal de Gestão, Metrologia e 

Qualidade. 
 

 
 
 

Carlos Lourenço Danielli Nogueira 
Analista de Suporte de Gestão, 

Metrologia e Qualidade. 
 

 
 
 

Hingrid Stephany Gomes Leonel 
Analista de Suporte de Gestão, 

Metrologia e Qualidade. 
 

Elaborado em 13/06/2018 

APROVAÇÃO: 

 
 
 

Daniel Neves Vieira 
Gerente da Qualidade. 

 

 
 
 

Marcelo Freitas Ladeia 
Diretor Técnico. 

 

 
 
 

Amarildo Selva Lovato  
Diretor Geral. 

 

 
Aprovado em 21/06/2018 

 

 

https://sistemas.es.gov.br/ipem/sga



